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PRO TO„OLO 
N°  64)- 

CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI 

OBJETO:  Projeto de lei n° 53/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA:  0 projeto de lei em análise abre no orçamento vigente crédito 

adicional especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), quantia a ser empregada em 

diversas ações na área da saúde do Município. 

CONCLUSÃO DO RELATO:  Avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formal e material, 

mostra-se compatível com as Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem como com a Lei 

Orgânica do Município. 

MEMBROS DAS COMISSÕES:  Aprovam o presente parecer. 
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